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KELLY FARIA RODRIGUES - Coordenador de Assistência 
Farmacêutica – Matrícula: 60/009.899 – CPF: 028.718.517-
60 
 
SUELI SILVA FREIRE - Diretora de Almoxarifado – 
Matrícula: 60/010.206 – CPF: 078.399.477-00 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Mesquita, 03 de abril de 2025. 

 

EMERSON TRINDADE DA COSTA 
Secretário Municipal de Saúde 

_________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEMUS Nº 032/2025 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, e; 
 
Considerando, o disposto na Instrução Normativa nº 
005/2017, da Controladoria Geral do Município, republicada 
por atualização em 07 de novembro de 2017, que estabelece 
procedimentos para a execução das atividades de 
fiscalização e acompanhamento dos contratos aditivos, 
convênios e dos termos celebrados pelo Município de 
Mesquita. RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para 
integrarem a Comissão de Fiscalização do Contrato 
Administrativo nº 022/2025 celebrado entre o Município de 
Mesquita e GOLDENPLUS – COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
 
KELLY FARIA RODRIGUES - Coordenador de Assistência 
Farmacêutica – Matrícula: 60/009.899 – CPF: 028.718.517-
60 
 
SUELI SILVA FREIRE - Diretora de Almoxarifado – 
Matrícula: 60/010.206 – CPF: 078.399.477-00 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 03 de abril de 2025. 
 

EMERSON TRINDADE DA COSTA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

MESQUITAPREV 
 

PORTARIA Nº 017 DE 03 DE ABRIL DE 2025 
A PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 
Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
competência determinada no art. 12 da Lei Municipal nº. 
903, de 03 de junho de 2015, e considerando o que consta no 
Processo nº. 02/2460/25. RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aposentar por incapacidade permanente para o 
trabalho, a contar de 17/02/2025, em conformidade com o 
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 46/2023, LUZIA 
HELENA FERNANDES DE MENEZES HORTA, no cargo de 
Professor II Anos Iniciais, Classe C Nível III Referência 5, 
matrícula nº 10/003.198-4, com proventos proporcionais 
fixados em R$ 2.119,70 (Dois mil cento e dezenove reais e 
setenta centavos). 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Mesquita, 03 de abril de 2025. 
 

CÁTIA DA SILVA FERRAZ 
Diretor Presidente do MesquitaPrev 

_________________________________________________________ 
 

PORTARIA Nº 018 DE 03 DE ABRIL DE 2025 
 
A PRESIDENTE DO MESQUITAPREV, no uso de suas 
atribuições legais, com arrimo na Constituição da República 
Federativa do Brasil, e tendo em vista a delegação da 
competência determinada no art. 12 da Lei Municipal nº. 
903, de 03 de junho de 2015, e considerando o que consta no 
Processo nº. 02/2461/25. RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aposentar por incapacidade permanente para o 
trabalho, a contar de 17/02/2025, em conformidade com o 
art. 6º da Lei Complementar Municipal nº 46/2023, LUZIA 
HELENA FERNANDES DE MENEZES HORTA, no cargo de 
Professor II Anos Iniciais, Classe C Nível III Referência 5, 
matrícula nº 10/006.750-4, com proventos proporcionais 
fixados em R$ 2.138,18 (Dois mil cento e trinta e oito reais e 
dezoito centavos). 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Mesquita, 03 de abril de 2025. 
 

CÁTIA DA SILVA FERRAZ 
Diretor Presidente do MesquitaPrev 

 


